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Edital 06/2021 – Banco de Currículos de Profissionais  
 

GESTOR PEDAGÓGICO DE CURSO – PEDAGOGIA  

1) Perfil: Gestão Pedagógica de Curso deve atuar como articulador do 

projeto pedagógico e o Núcleo de Educação a Distância. Atuar no 

processo de concepção, consolidação e contínua atualização do projeto 

pedagógico do curso. Coordenar professores e/ou tutores, bem como 

contribuir para a consolidação do perfil profissional do egresso do curso.  

 

2) Nº de vaga: 1 (uma) para atuar na cidade de Taubaté.  

 
3) Qualificação Profissional: Ser portador de diploma de graduação em 

Pedagogia.  

 
4) Experiência Profissional: experiência profissional comprovada de, no 

mínimo, 5 anos na área da educação, preferencialmente, na modalidade 

de Educação a distância. 

 

5) Atividades:  

 Atualizar, juntamente com o Núcleo Docente Estruturante, o 

Projeto Pedagógico do Curso (PPC); 

 Coordenar as atividades dos professores e/ou tutores do curso;  

 Auxiliar a Coordenação Pedagógico do Núcleo de Educação a 

Distância – NEAD no planejamento e coordenação das atividades 

acadêmicas, tais como recepção e ambientação dos alunos, 

eventos, visitas técnicas, seminários etc.; 

 Apreciar os processos de análise curricular e aproveitamento de 

estudos; 
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 Promover atividades interdisciplinares;  

 Encaminhar à Coordenação Pedagógica do NEAD as questões 

relativas aos problemas de ensino/aprendizagem, quando a 

solução transcender os limites do exercício da sua função; 

 Incentivar a formação continuada dos professores e alunos 

concluintes; 

 Acompanhar ativamente o processo de reconhecimento ou 

renovação de reconhecimento do curso; 

 Auxiliar nas ações promocionais e divulgar a Instituição, a 

Educação a Distância e seus cursos. 

 Auxiliar à Coordenação Pedagógica do NEAD na elaboração do 

plano das atividades a serem desenvolvidas.  

 Elaborar os calendários das aulas dos alunos, bem como provas 

oficiais, alternativas e suplementares.  

 Outras atribuições correlatas ou afins à atuação do Gestor 

Pedagógico de Curso. 

 

6)  Local de Trabalho: sede do UNITAU Digital, Rua Conselheiro Moreira 

de Barros, 203 – Centro – Taubaté – SP. 

 

7)  Duração do contrato: 01 (um) ano 

 
8)  Remuneração e Carga Horária: R$4.700,00 

 
9) Carga Horária Semanal: 40 horas. 

 
10)  Critérios para avaliação e classificação dos inscritos: 
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a. Os candidatos deverão enviar arquivos digitais com cópias das 

documentações que comprovem os requisitos dos itens 3 e 4 

deste edital. 

b. Os candidatos devem enviar o currículo lattes.  

c. Todos os candidatos que atenderem minimamente os requisitos 

farão parte do banco de currículos. 

d. A classificação levará em conta o tempo de experiência 

profissional comprovada em atividades correlatas às atividades 

descritas no item 5 deste edital e Entrevista. 

e. Os pontos referentes aos títulos, descritos no Quadro I - Títulos, 

terão efeitos somente na classificação final.  

Quadro I - Títulos 

TÍTULOS COMPROVANTES QUANTIDADE 
MÁXIMA 

VALOR 
MÁXIMO 

(PONTOS) 
 
Curso de Pós-Graduação 
lato sensu, 
especialização em área 
específica do respectivo 
emprego pleiteado, com 
carga horária mínima de 
360 horas, concluído até 
a data da inscrição. 
 

Certificado/Declaração de 
conclusão de curso, em 
papel timbrado da instituição, 
com assinatura e carimbo do 
responsável, número de 
horas e data do documento. 

1 2,0 

 
Mestre – em área 
específica ao respectivo 
emprego pleiteado, obtido 
até a data do 
encerramento da 
inscrição. 
 

Diploma devidamente 
registrado ou documento 
comprobatório de conclusão 
do mestrado. 

1 3,0 

 
Doutor – o em área 
específica ao respectivo 
emprego pleiteado, obtido 
até a data do 
encerramento da 
inscrição.  
 

Diploma devidamente 
registrado ou documento 
comprobatório de conclusão 
do doutorado 

1 4,0 

*Para efeito de pontuação será considerado apenas o título de maior valor. 

 


